
946 Diário da República, 2.a série — N.o 8 — 11 de Janeiro de 2007

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional do Turismo e Cultura

Direcção Regional dos Assuntos Culturais

Anúncio

CP concessão 02/DRAC/06 — Concessão de exploração

da cafetaria/snack-bar da Quinta das Cruzes — Museu

1 — Entidade adjudicante — a Direcção Regional dos Assuntos

Culturais da Secretaria Regional do Turismo e Cultura da Região Au-

tónoma da Madeira, com sede à Rua dos Ferreiros, 165, 9004-520

Funchal, telefone 291211830, fax 291230341, torna público que se

encontra aberto o concurso público para a adjudicação da actividade

descrita em título.

2 — Objecto da concessão — o concurso tem por objecto a con-

cessão de exploração da cafetaria/snack-bar da Quinta das Cruzes —

Museu, localizado à Calçada do Pico, 1, concelho do Funchal, Ma-

deira, para a actividade de cafetaria e fornecimento de refeições con-

feccionadas fora das instalações do referido edifício, nos termos e

condições estabelecidas no programa do concurso e caderno de en-

cargos.

3 — Prazo da concessão — o prazo da concessão de exploração é

de seis anos, com possibilidade de prorrogação por períodos sucessi-

vos de um ano.

4 — Valor da renda — o valor da renda mensal apresentada pelos

concorrentes não pode ser inferior a 750,00 euros.

5 — Concorrentes — podem apresentar propostas as entidades que

não se encontrem em nenhuma das situações referidas no n.º 1 do

artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e que possuam

experiência profissional comprovada no exercício da indústria hote-

leira, restauração e similares.

6 — Situação jurídica e capacidade financeira e técnica dos con-

correntes — documentos comprovativos exigidos — os indicados no

artigo 10.º do programa do concurso.

7 — Variantes — não é admitida a apresentação de propostas com

variantes. Para efeitos do presente concurso, proposta com variantes

é aquela que apresenta diferenças em relação à proposta base.

8 — Critério de adjudicação — proposta economicamente mais

vantajosa, tendo em conta os seguintes factores:

Qualidade do serviço a prestar (QS) — 50%;

Preço dos produtos de cafetaria, das bebidas e das refeições ligeiras

(PP) — 25%;

Valor da renda (VR) — 25%.

9 — Caução — o concorrente a quem for adjudicada a concessão

deverá prestar uma caução no valor igual a três vezes a renda mensal

proposta.

10 — Pedidos de esclarecimentos — os interessados podem solici-

tar por escrito ao júri do concurso, para a morada indicada no n.º 1,

esclarecimentos relativos à boa compreensão e interpretação dos ele-

mentos expostos durante o primeiro terço do prazo fixado no nú-

mero seguinte, os quais esclarecimentos devem ser prestados pelo júri,

por escrito, até ao fim do segundo terço do prazo fixado no número

seguinte.

11 — Local e prazo para a recepção das propostas — as propos-

tas e os documentos que as acompanham devem ser apresentados

até às 17 horas do 30.º dia a contar da data da publicação do anún-

cio relativo ao presente concurso no Diário da República e podem

ser entregues directamente na Divisão de Serviços Administrativos

da Direcção Regional dos Assuntos Culturais, sita à morada indicada

no n.º 1, entre as 9 horas e 12 horas e 30 minutos e as 14 horas e

17 horas e 30 minutos (com excepção do último dia de apresenta-

ção, que será até às 17 horas) ou enviados por correio registado

para a mesma morada, desde que a recepção ocorra dentro do prazo

suprafixado.

12 — Prazo durante o qual os concorrentes devem manter a sua

proposta — durante o prazo de 60 dias contados da data limite para

a sua entrega, considerando-se este prorrogado por iguais períodos se

os concorrentes nada requererem em contrário.

13 — Acto público — o acto público terá lugar pelas 10 horas do

1.º dia útil que se seguir ao termo do prazo de entrega das propostas,

na morada indicada no n.º 1.

14 — Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas — ao

acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele

intervir os concorrentes e seus representantes, devidamente creden-

ciados.

15 — Consulta e fornecimento do processo — o processo do con-

curso encontra-se à disposição dos concorrentes na Secção de Admi-

nistração Geral e Arquivo da Divisão de Serviços Administrativos da

Direcção Regional dos Assuntos Culturais, na morada indicada no n.º 1,

onde pode ser examinado durante o horário de funcionamento (das

9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 mi-

nutos), até o dia e hora do acto público do concurso e onde podem

ser solicitados exemplares do processo até 15 dias a contar da publi-

cação do anúncio no Diário da República, cujo preço de aquisição é

de 100,00 euros, incluindo o IVA, a que acresce a quantia de 15,00

euros, no caso de solicitado o envio por correio, podendo ser pago

em numerário ou cheque visado passado à ordem do tesoureiro do

Governo Regional da Madeira.

28 de Dezembro de 2006. — O Director Regional dos Assuntos

Culturais, João Henrique Gonçalves da Silva. 1000309345

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Covilhã Secção de Compras e Concursos

Endereço Código postal

Praça do Município 6200-151

Localidade/Cidade País

Covilhã Portugal

Telefone Fax

275330600 275330622

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

compras@cm-covilha.pt www.cm-covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público internacional para a prestação de serviços de fornecimento do

anteprojecto do Aeroporto da Covilhã.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Prestação de serviços do fornecimento do anteprojecto do Aeroporto da Covilhã,

cuja localização consta das plantas anexas ao caderno de encargos, com a previsão

de construção de uma pista com o comprimento máximo de 2200 m, tendo como

objectivo principal a elaboração dos estudos, projectos e licenciamentos necessá-

rios a concretização de uma infra-estrutura aeroportuária de características regio-

nais, conforme cláusulas técnicas do caderno de encargos.




